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O início do governo de Luiz Inácio Lula da Silva já demostra um enorme 
avanço nas áreas de meio ambiente e de direitos indígenas, fazendo um 
contraste claro com o seu predecessor, Jair Bolsonaro. No entanto, tanto 
a história dos governos anteriores de Lula, quanto parte de seu discurso 
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atual, indicam áreas de preocupação. Uma dessas é a questão de 
hidrelétricas na Amazônia, e será importante garantir que políticas 
prejudiciais sejam evitadas nesta área. 

A barragem de Belo Monte no rio Xingu, as barragens de Santo Antônio e 
Jirau no rio Madeira, e as barragens de Teles Pires e São Manoel na bacia 
do Tapajós foram todas iniciadas durante os governos Lula. Todas essas 
barragens têm tremendos impactos ambientais e sociais [1]. Lula 
afirmou recentemente que construiria Belo Monte de novo [2] e, ao ser 
questionado em entrevista se ele lamentava o desastre de Belo Monte, 
defendeu o projeto afirmando que os milhões de reais gastos em 
programas sociais significaram que a população local foi beneficiada 
[3]. Lula teve um envolvimento pessoal especialmente forte na 
promoção de Belo Monte e mesmo em desacreditar a população local 
que se opunha ao projeto [4-6]. Os impactos da barragem sobre os 
povos indígenas e ribeirinhos tradicionais têm sido devastadores [7], 
assim como os impactos sobre os ecossistemas naturais [8, 9]. A “Volta 
Grande”, trecho de 130 quilômetros entre as duas barragens que 
compõem o complexo de Belo Monte, teve 80% de sua vazão desviada 
por canais até a casa de força principal. 

Dois povos indígenas vivem ao longo da Volta Grande e uma terceira 
Terra Indígena em um afluente que deságua na Volta Grande também 
dependia dos peixes e quelônios desse trecho do rio. Nenhum dos povos 
indígenas impactados foi consultado, conforme exigido pela Convenção 
169 da Organização Internacional do Trabalho [10] e pela lei brasileira 
que a promulga (Lei 10.088/2019, antiga 5051/2004). Pelo menos 20 
processos contra a barragem foram iniciados pelo Ministério Público 
Federal (MPF) e ainda estão pendentes na Justiça brasileira, e um foi 
decidido em favor dos indígenas. O MPF foi criado pela Constituição 
brasileira de 1988 para defender os direitos do povo. 

No entanto, o governo Lula recorreu dessa decisão ao Supremo Tribunal 
Federal, e o presidente do tribunal, após receber quatro representantes 
do governo e nenhum da sociedade civil, decidiu permitir que a 
barragem avançasse até que o plenário decidisse sobre o mérito ou o 
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caso [11]. Isso ocorreu quando o presidente do tribunal estava correndo 
para concluir o julgamento do escândalo do “mensalão” e faltavam 
apenas 15 dias para ser forçado a se aposentar por atingir o limite de 
idade para ministros do Supremo Tribunal Federal. A barragem foi 
concluída e o caso Belo Monte até hoje não apareceu no radar do 
tribunal para uma decisão. Um sinal positivo para futuras barragens é o 
decreto que criou o Ministério dos Povos Indígenas, que tem entre as 
suas competências “acordos e tratados internacionais, em especial a 
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho, quando 
relacionados aos povos indígenas” ([12]: Anexo I, Capítulo 1, Art. 1, § 
vi). Evidentemente isto não garante o cumprimento, pois o Brasil já violou 
a Convenção 169 múltiplas vezes, como no caso de Belo Monte. 

Belo Monte fica no rio Xingu, cuja vazão é insuficiente para justificar os 
11.000 MW de turbinas que foram instaladas na casa de força principal 
[13]. O maior temor é que isso possa servir de desculpa para a 
construção de pelo menos uma das cinco grandes barragens 
originalmente planejadas a montante de Belo Monte, inundando assim 
vastas áreas de terras indígenas [13, 14]. Uma barragem a montante 
pode muito bem ser uma consequência caso o projeto de lei que abre 
terras indígenas para hidrelétricas (PL 191/2020) seja aprovado, como 
está na pauta do bloco “ruralista” no Congresso Nacional (que tem forte 
interesse em as disposições do projeto de lei para permitir operações de 
agronegócios não indígenas nessas terras) [15]. Muitas outras barragens 
em terras indígenas amazônicas estão planejadas se o projeto de lei for 
aprovado [16]. 

 

 

 

A imagem que abre este artigo mostra a barragem da hidrelétrica de 
Belo Monte, no rio Xingu, oeste do estado do Pará (Foto: Cícero Pedrosa 
Neto/Amazônia Real) 
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